
 
MERCOSUL/GMC/RES. Nº 62/06 
 
 

ADDENDUM Nº 2 AO CONVÊNIO Nº ALA/B7-3110/IB/1999/0112 
“COOPERAÇÃO ADUANEIRA UE-MERCOSUL” 

 
 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as 
Decisões Nº 10/91, 59/00 e 12/04 do Conselho do Mercado Comum e as 
Resoluções Nº 26/92 e 57/05 do Grupo Mercado Comum. 
 
 
CONSIDERANDO: 
  
Que no marco da estratégia de relacionamento externo do MERCOSUL, uma das 
prioridades é a celebração de Acordos que incrementem os vínculos econômicos 
com outros países ou grupos de países. 
 
Que a experiência da União Européia como doadora de cooperação técnica é do 
interesse do MERCOSUL. 
 
Que desde o ano 2002 está executando-se o Projeto de Cooperação Aduaneira 
UE-MERCOSUL, e que devido a atrasos em sua execução, o MERCOSUL 
solicitou prorrogação da data de finalização de suas atividades. 
 
Que mediante a Decisão CMC Nº 12/04 delegou-se ao Grupo Mercado Comum a 
capacidade de assinar convênios no marco da negociação de programas de 
cooperação técnica, conforme o estabelecido no Art. 14, número VII do Protocolo 
de Ouro Preto. 
 

O GRUPO MERCADO COMUM 
RESOLVE: 

 
   
Art. 1 – Aprovar a assinatura do “Addendum Nº 2 ao Convênio Nº ALA/B7-
3110/IB/1999/0112 – Cooperação Aduaneira UE-MERCOSUL”, que consta como 
Anexo e faz parte da presente Resolução. 
 
Art. 2 – O Anexo da presente Resolução encontra-se apenas em espanhol.  
 
Art. 3 – Esta Resolução não necessita ser incorporada aos ordenamentos jurídicos 
nacionais dos Estados Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do 
funcionamento do MERCOSUL. 
 
 

LXV GMC – Brasília, 24/XI/06 
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